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HABEAS CORPUS Nº 502.385 - TO (2019/0094839-9)
  

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS 
ADVOGADO : MARIA DE LOURDES VILELA  - TO000425A
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
PACIENTE  : TODOS OS REEDUCANDOS QUE CUMPREM PENA NO 

REGIME SEMIABERTO NA COMARCA DE PALMAS - TO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
TODOS OS REEDUCANDOS QUE CUMPREM PENA NO REGIME 
SEMIABERTO NA COMARCA DE PALMAS, contra acórdão proferido pelo 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE TOCANTINS, que negou provimento 
ao Agravo em Execução Penal n. 0029350-79.2018.827.0000.

Sustenta o impetrante, em síntese, a ausência de fundamentação idônea a 
justificar o indeferimento das saídas temporárias aos reeducandos, tendo sido adotada 
fundamentação inidônea, lastreada em dados abstratos.

Requer a concessão sumária da ordem constitucional para que seja 
deferida a saída temporária a todos que se encontram no regime semiaberto.

É o relatório.
A princípio, o pedido deduzido na inicial não comporta conhecimento na 

via eleita, já que formulado em flagrante desrespeito ao sistema recursal vigente no 
âmbito do Direito Processual Penal pátrio. 

Ademais, é necessário registrar que a jurisprudência desta Corte Superior 
de Justiça não admite a impetração de habeas corpus coletivo.

Confira-se:

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS 
CORPUS. IMPETRAÇÃO COLETIVA EM BENEFÍCIO DE 
GRUPO DE PRESOS PROVISÓRIOS EM DELEGACIAS DE 
POLÍCIA. AUSÊNCIA DE INDIVIDUALIZAÇÃO DA PESSOA 
QUE SOFRE OU ESTÁ AMEAÇADA DE SOFRER VIOLÊNCIA OU 
COAÇÃO EM SUA LIBERDADE. CÓDIGO DE PROCESSO 
PENAL. ART. 654, § 1º, ALÍNEA 'A'. RECURSO ORDINÁRIO 
DESPROVIDO.
I - No caso dos autos, a Defensoria Pública do Estado da Bahia 
impetrou habeas corpus em razão da "irregular, absurda e desumana 
situação de um elevado número de pessoas, que, na qualidade de 
presos provisórios, encontravam-se sem qualquer dignidade 
custodiadas nas carceragens das Delegacias de Polícia da Capital 
baiana, quando, supondo-se possível e necessárias as suas prisões, 
deveriam permanecer abrigadas em Unidades Prisionais próprias 
[...]" (fl. 233, e-STJ).
II - O eg. Tribunal a quo, ao julgar o agravo regimental interposto 
em face da r. decisão que indeferiu liminarmente o writ lá 
impetrado, destacou que a impetrante deixou "de atender aos 
requisitos legais estabelecidos no art. 654, do Código de Processo 
Penal, que condiciona o conhecimento do presente tipo de ação, 
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dentre outras coisas, à indicação individualizada dos custodiados que 
estariam a sofrer constrangimento ilegal por cerceamento indevido 
do seu direito de locomoção/liberdade" (fl. 211, e-STJ).
III - Nos termos do art. 654, § 1º, alínea 'a', do Código de Processo 
Penal, a petição de habeas corpus deve indicar o nome da pessoa 
que sofre ou está ameaçada de sofrer violência ou coação na sua 
liberdade de locomoção.
IV - A ausência de individualização da situação narrada na inicial 
torna insuscetível de conhecimento a impetração. Ausência de 
qualquer ilegalidade no v. acórdão recorrido. Precedentes deste eg.
STJ (AgRg no RHC 40.334/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Og 
Fernandes, DJe de 16/9/2013, v.g.) Recurso ordinário desprovido.
(RHC 46.988/BA, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 
julgado em 24/03/2015, DJe 30/03/2015)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS 
CORPUS COLETIVO. EXECUÇÃO PENAL. PACIENTES 
INDETERMINADOS - TODOS OS CONDENADOS QUE VÊM 
CUMPRINDO PENA NO CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA 
II DE OSASCO/SP COM DIREITO AO REGIME SEMIABERTO - 
PEDIDO DE PRISÃO ALBERGUE DOMICILIAR. PETIÇÃO 
INICIAL. REQUISITOS DO ART. 654, § 1º, ALÍNEA "A", DO CPP. 
AUSÊNCIA.
1. Não se olvida a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no 
sentido de que, tendo sido o agente condenado ou promovido ao 
regime prisional semiaberto/aberto, constitui ilegalidade submetê-lo, 
ainda que por pouco tempo, a local apropriado a presos em regime 
mais gravoso, em razão da falta de vaga em estabelecimento 
adequado.
2. Entretanto, conforme ressaltei na decisão agravada, não se pode 
admitir habeas corpus coletivo, em favor de pessoas indeterminadas, 
visto que se inviabiliza não só a apreciação do constrangimento, mas 
também a expedição de salvo-conduto em favor dos supostos 
coagidos.
3. Com efeito, a teor do disposto no art. 654, § 1º, alínea "a", do 
Código de Processo Penal, a petição de habeas corpus conterá o 
nome da pessoa que sofre ou está ameaçada de sofrer violência ou 
coação, vale dizer, a identificação de quem esteja sofrendo o alegado 
constrangimento ilegal.
4. Registro que não há obrigatoriedade legal de que se formule um 
único pedido de habeas corpus para cada paciente, podendo a 
impetração englobar duas ou mais pessoas, bastando que o cenário 
fático-processual de cada um dos interessado seja comum para 
viabilizar a concessão da medida.
5. Não obstante, a individualização dos vários pacientes é 
imprescindível, não bastando a qualificação dos supostos coagidos 
como um grupo determinável de sujeitos que se encontrem na 
mesma situação de fato.
6. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no RHC 40.334/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA 
TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe 16/09/2013)

AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS "COLETIVO". 
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PRESOS. AUSÊNCIA DE BANHO DE SOL. VIA INADEQUADA. 
DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINARMENTE O WRIT. DECISÃO 
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
1 - A espécie é de habeas corpus intitulado "coletivo", em favor dos 
detentos dos pavilhões de medida preventiva de segurança pessoal e 
disciplinar de penitenciária do interior paulista, impetrado pela 
Defensoria Pública daquela Unidade Federativa, em razão das 
condições degradantes em que estão, especialmente no que concerne 
a falta de banho de sol.
2 - In casu, afigura-se em princípio descabida a roupagem "coletiva" 
dada ao habeas corpus, até porque a competência para o julgamento 
do writ  neste Superior Tribunal de Justiça deve ser firmada em 
razão da execução de cada preso e não pela situação ou local onde 
um grupo de presos  se encontra no momento da impetração.
3 - Ademais, o habeas corpus não é a via adequada a fazer com que 
o Poder Executivo cumpra a sua missão de "prover os meios" 
necessários à boa execução das leis.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no HC 269.265/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE 
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe 
10/06/2013)

Ante o exposto, com fundamento no art. 210 do RISTJ, indefiro 
liminarmente o habeas corpus.

Publique-se e intime-se.
 

  

Brasília (DF), 04 de abril de 2019.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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